
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal BRUNO GANEM (PODEMOS/SP)

COMISSÃO  EXTERNA  SOBRE  ACIDENTE  AVIÃO  VOEPASS
LINHAS AÉREAS – VOO 2283 – ATR-72 (CEXATR72)

REQUERIMENTO N.º             , DE 2024
(Do Sr. Bruno Ganem)

Requer o envio de convite para  o Brigadeiro do Ar
Marcelo  Moreno,  Centro  de  Investigação  e
Prevenção  de  Acidentes  Aeronáuticos  (CENIPA),
para comparecer a Comissão e prestar informações
sobre  o  acidente  do  avião  da  empresa  Voepass
Linhas Aéreas – Voo 2283 – ATR-72.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  seja  enviado  convite  para  o  Brigadeiro  do  Ar
MARCELO MORENO, Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
(CENIPA), para comparecer a Comissão e prestar informações sobre o acidente do avião
da empresa Voepass Linhas Aéreas – Voo 2283 – ATR-72.

JUSTIFICATIVA

A CEXATR72 tem como objetivo primordial  acompanhar as investigações

envolvendo o acidente aéreo da empresa Voepass Linhas Aéreas – Voo 2283 – ATR-72,

além de estabelecer mudanças na legislação que vise garantir a segurança do usuário.

Nesse contexto, a investigação de acidentes aéreos desempenha um papel crucial  na

identificação de falhas e na formulação de recomendações que visem à prevenção de

futuros incidentes. O acidente envolvendo a aeronave da Voepass Linhas Aéreas – Voo

2283 – ATR-72 (CEXATR72) é um evento que demanda atenção especial, dada a sua

gravidade e as possíveis implicações para a segurança aérea nacional.
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O Brigadeiro do Ar Marcelo Moreno, como representante do CENIPA, possui

vasta experiência e conhecimento técnico na investigação de acidentes aeronáuticos. Sua

presença na Comissão permitirá um entendimento aprofundado dos fatores contribuintes

para o acidente mencionado, além de fornecer informações técnicas precisas que são

essenciais para a análise do caso.

A  participação  do  Brigadeiro  Moreno  garantirá  que  a  investigação  seja

conduzida  com  transparência,  reforçando  a  confiança  do  público  e  das  partes

interessadas nos processos de investigação conduzidos pelo CENIPA. Isso é fundamental

para assegurar que todas as medidas corretivas necessárias sejam implementadas de

forma eficaz.

Ao compartilhar informações detalhadas sobre o acidente do Voo 2283, o

Brigadeiro  Moreno  poderá  auxiliar  a  Comissão  na  formulação  de  recomendações  de

segurança que possam ser adotadas por companhias aéreas e autoridades de aviação

civil, contribuindo assim para a prevenção de futuros acidentes.

Além  disso,  a  presença  do  Brigadeiro  na  Comissão  promoverá  uma

colaboração  mais  estreita  entre  o  CENIPA  e  outras  entidades  responsáveis  pela

segurança aérea, permitindo um intercâmbio de informações e práticas que podem ser

benéficas para todas as partes envolvidas.

Considerando o impacto que acidentes aéreos podem ter na sociedade, é de

interesse público que todos os aspectos relacionados ao acidente sejam discutidos de

maneira  aberta  e  transparente.  Por  isso,  a  participação  do  CENIPA,  por  meio  do

Brigadeiro Moreno, é fundamental para atender a esse interesse.

Diante desses pontos, o envio do convite para o Brigadeiro do Ar Marcelo

Moreno é essencial  para garantir  que a Comissão possa cumprir  seu papel  de forma

eficaz, contribuindo para a melhoria contínua da segurança aérea no Brasil.

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 2024.

Deputado BRUNO GANEM
PODEMOS/SP

(P_125319)
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